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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/PP/064/2018 

 

Em 6 de Dezembro de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Arari-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, neste ato 

representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Márcio Gheysan da Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 16171693-8 SSP/MA e do 

CPF nº 839.529.503-00, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 064/2018, sob o regime de 

compras pelo Sistema de Registro de Preços, para registro de preço por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para forne-
cimento de equipamentos hospitalares, de interesse da Secretaria de Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal 

nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais normas pertinentes à espécie: 

Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 064/2018 e a pro-

posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-

tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-

forme o caso. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 

seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

  

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

Nome empresarial: J. M. DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE – ME 

Cnpj: 20.461.187/0001-38 

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, RUA DAS LARANJEIRAS, VILA MILITAR, Cep: 65.306-305, SANTA INÊS - MA 

(DDD) Telefone: (98) 3653-6523 

E-mail: fisiomedicaadm@bol.com.br 

Nome do representante legal: JOSÉ MARQUES DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE 

Cédula de identidade/órgão emissor: 060549762016-6 SESP/MA 

CPF: 331.109.053-53 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TO-

TAL (R$) 

2 
BALANÇA PORTARTIL: Balança mecânica até 130 kg. Plataforma antiderrapante. MARCA: 

INCOTERM 
UND. 50 R$ 57,00 R$ 2.850,00 

6 

OXIMETRO DE DEDO ADULTO Display formato: exibição digital spo2 faixa de medição: 
0% - 100%; faixa de pulso taxa de medição: 30 bpm - 250 bpm; intensidade de pulso display: 

barra Energia: bateria 2 × 1.5v aaa alcalina Resolução: 1% para spo2 e 1 bpm para taxa de pulso 

Precisão de medição: ± 2%, em fase de 70% -100% de spo2, e quando sentido fase ser menor do 

que 70%. ± 2 bpm ou ± 2% para a taxa de pulso. MARCA: INCOTERM 

UND. 15 R$ 151,00 R$ 2.265,00 

10 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA EM MADEIRA-CARCI UM METRO Régua 

antropométrica pediátrica utilizada para mensurar a altura. Possui cumprimento de 1 metro 

MARCA: MODELO MÓVEIS 

UND. 10 R$ 77,00 R$ 770,00 

11 

COLCHÃO HOSPITALAR D33 EM NAPA A - altura do produto, l - largura do produto, p - 

profundidade ou comprimento do produto, l: 88 cm (largura), p: 188 cm (comprimento/profun-

didade),a: 15 cm (altura) MARCA: MODELO MÓVEIS 

UND. 20 R$ 357,00 R$ 7.140,00 

12 TESOURA CIRÚRGICA Curva para uso geral 15 cm aço inox MARCA: ABC UND. 30 R$ 19,00 R$ 570,00 

13 TESOURA CIRURGICA 15 cm reta para uso gera laço inox MARCA: ABC UND. 20 R$ 24,00 R$ 480,00 

20 
MESA DE MAYO INOX Estrutura tubular e bandeja totalmente confeccionada em aço inoxi-

dável, acabamento polido MARCA: MODELO MÓVEIS 
UND. 5 R$ 339,00 R$ 1.695,00 

VALOR TOTAL R$ 15.770,00 
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2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 

valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que esta se recuse a fornecer. 

3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 

registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

Arari, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, no seu as-
pecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 

4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-

cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-

ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-

tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

5. Da readequação de preços: 

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 
elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 

mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 

posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-

gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 

época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-

dos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 

ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-

mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-

ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 

deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-

tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 

quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 

preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 

aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-

ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-

misso assumido; e 

6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 

irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-

tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-

tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-

tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-

tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 

fornecimento decorrente deste Registro; 
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-

duto(s); 

7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-

tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 
7.1.2. Pela empresa: 

7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-

tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-
nicipal de Arari; 

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-

tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-

ções posteriores. 
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-

vil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 

será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 

fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 

por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 

7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-

tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-

dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-
ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 

de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 

pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
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8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 

8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-

pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 

Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res. 

9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 

9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 

como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 

vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 

vigência da mesma. 

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 

preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-

ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-

clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 

quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 

10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-

ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-

cados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 
produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Arari. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e participantes/não participantes. 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-
dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-

tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 

de não participantes que aderirem. 

11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-

ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 

propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-

dora(s); 

11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 

registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-

duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 

do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 

do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-

tante da alteração social; 

11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 

Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 

de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-

necedora; 

11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 

seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-
cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-

quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-

soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-

tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-

bilidade por perdas e danos a que der causa. 

12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-

MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 

034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

13. Dos casos omissos: 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-

creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-

amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-

tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 
Arari (MA) 6 de Dezembro de 2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

Márcio Gheysan da Silva Souza  

Pregoeiro  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

J. M. DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE – ME 

JOSÉ MARQUES DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE  

REPRESENTANTE LEGAL 

___________________________________________________________

_ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/PP/064/2018  

 
Em 6 de Dezembro de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 

Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 

com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-
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CCLC, neste ato representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Már-

cio Gheysan da Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 
16171693-8 SSP/MA e do CPF nº 839.529.503-00, resolvem registrar os 

preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 

064/2018, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 

para registro de preço por 12 (doze) meses para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de equipamentos hospitalares, de 

interesse da Secretaria de Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto 
Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, sub-

sidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Comple-

mentar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 

e demais normas pertinentes à espécie: 

Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 064/2018 e a pro-

posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-

tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-

TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-
forme o caso. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 

seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 

a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 

valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 

menos que esta se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

Arari, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, 

no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-

ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-

tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 

elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-

mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-

gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 

e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-

dos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 

Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-

mento. 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 

deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 

preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

Nome empresarial: PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Cnpj: 17.149.510/0001-28 

Endereço: AVENIDA PERIMENTRAL SUL, LOJA 01, AVENIDA PERIMENTRAL SUL, LOJA 01, BEQUIMÃO, Cep: 65.061-350, SÃO LUÍS 

- MA 

(DDD) Telefone: (98) 3301-6380 

E-mail: promed@promeddsla.com.br 

Nome do representante legal: EDINALDO GALVÃO CUNHA 

Cédula de identidade/órgão emissor: 33517494 SSP/MA 

CPF: 330.975.993-49 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNI-

TÁRIO (R$) 
PREÇO TO-

TAL (R$) 

3 
BALANÇA TIPO MOLA PARA ACS Estrutura com tubo de alumínio quadrado com ca-

pacidade máxima de 25 kg dimensões: e 63,5 cm x 13 cm x z 3 cm MARCA: CALMACK 
UND. 80 R$ 170,00 R$ 13.600,00 

5 

ESFIGMOMANOMETRO ANERÓIDE EM NYLON COM FECHO VELCRO Aparelho 

simples e compacto utilizado para medição da pressão arterial. Possui manguito e pera em 

pvc, braçadeira em nylon com velcro. MARCA: SOLIDOR 

UND. 60 R$ 92,00 R$ 5.520,00 

9 NEGATOSCÓPIO MARCA: TNT UND. 2 R$ 320,00 R$ 640,00 

14 PINÇA CRILLE RETA 16cm para uso geral aço inox MARCA: ABC UND. 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

18 Fotopolimerizador LED sem fio Marca SCHUSTER MARCA: SCHUSTER UND. 5 R$ 780,00 R$ 3.900,00 

VALOR TOTAL R$ 24.300,00 
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cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 

aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-

ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-

misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-

tendida. 

7. Do cancelamento do registro de preços: 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-

tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 

7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-

tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-

mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-

tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 

fornecimento decorrente deste Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-

duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado; 
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-

tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 

7.1.2. Pela empresa: 

7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-

nicipal de Arari; 

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-
tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-

ções posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-

vil; 
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 

será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente ata. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 

por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 

7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-

tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-

dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-

ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 

de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 

8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 

Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-

forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 

9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 

9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 

vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 

Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 

preços): 

10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-
ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-
clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 

quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 

(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-

ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 

produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Arari. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e participantes/não participantes. 



PÁG. 6 – Sexta-feira, 14 de dezembro de 2018 D.O.M. Prefeitura de Arari / Estado do MA 

 

Prefeitura de Arari. Endereço: Av. Dr. João da Silva Lima, 1 - Centro, Arari - MA, 65480-000 – Telefone: (98) 3453-1140 – Site: www.arari.ma.gov.br 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-
tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 

de não participantes que aderirem. 

11. Das disposições finais: 

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-

ços; 

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-

dora(s); 

11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 

registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-
zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-

pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-

duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 
do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 

Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 
11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 

do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-

reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-

tante da alteração social; 
11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 

Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-

quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-

necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 

seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-

cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-

quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-

tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 

divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-

bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-

necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-

MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 

034/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-

creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-

tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 6 de Dezembro de 2018 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

Márcio Gheysan da Silva Souza  

Pregoeiro  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-

TOS PARA SAÚDE EIRELI 

EDINALDO GALVÃO CUNHA  

PROCURADOR 

____________________________________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/PP/064/2018 

  

Em 6 de Dezembro de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 

Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 

com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 

Arari-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, neste 
ato representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Márcio Gheysan da 

Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 161716393-8 SSP/MA e 

do CPF nº 839.529.503-00, resolvem registrar os preços das empresa(s) 

signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 064/2018, sob o re-
gime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para registro de preço 

por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de equipamentos hospitalares, de interesse da Secretaria de 

Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto 

Municipal nº 03/2017, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberam, 

a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações pos-

teriores, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais normas pertinentes à es-
pécie: 

 

Nome empresarial: W. S. TRINDADE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Cnpj: 07.934.454/0001-89 

Endereço: RUA RIO ANIL, LETRA A, RUA RIO ANIL, LETRA A, RECANTO DOS VINHAIS, Cep: 65.070-019, SÃO LUÍS - MA 

(DDD) Telefone: (98) 3236-2905 

E-mail: trindade.matriz@gmail.com 

Nome do representante legal: WEVERSSON SILVA TRINDADE 

Cédula de identidade/órgão emissor: 028007962004 GEJUSPC 

CPF: 022.369.773-79 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNI-

TÁRIO (R$) 

PREÇO TO-

TAL (R$) 

1 

PROCESSADORA DE RAIO-X Especificações: Processadora automática para filmes de 
raios-x completa, com estrutura em monobloco, fechamentos laterais e tanques em material 

não corrosivo, resistente à ação dos químicos, controle de filmes sonoro e visual, sistema 

eletrônico automático de liga/desliga (stand-by), acionamento do sistema de revelação auto-

mática com inserção do filme, sistema de exaustão forçada, sistema de circulação do revela-
dor e fixador automático, sistema de regeneração do revelador e fixador automático e ajustá-

vel, Sistema de proteção para circuito de aquecimento do revelador, fixador e secador, indi-

cador luminoso de entrada do filme, alarme sonoro ao final do processo de entrada do filme. 

Capacidade de processamento: 160 a 200 filmes diversos por hora (ajustável) Tempo de pro-
cesso seco a seco: 90 a240 segundos/hora (ajustável) Tamanho suportado: 10x10cm até 

UND. 1 R$ 24.900,00 R$ 24.900,00 
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Observações: Nada a registrar 

1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 064/2018 e a pro-

posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-

tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-

TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-

forme o caso. 
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 

seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 

a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 

valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 

menos que esta se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

Arari, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, no seu as-

pecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-

rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-

dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 

elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 

mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-

mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 

posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-

gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 

e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 

época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 

Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-

mento. 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 

deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 

quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 

preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 

aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-

ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-

misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 

irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-

tendida. 

7. Do cancelamento do registro de preços: 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-
tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 

7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-
tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-

mento no prazo estabelecido; 

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-
tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 
fornecimento decorrente deste Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-

duto(s); 

7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-
tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 

7.1.2. Pela empresa: 

35x43cm. Vel. De transporte: 1,4 cm/segundo. Temp. de operação: Revelador: 20-40º C; Fi-

xador20-40º C; Secador 25º-70ºC (ajustáveis). Capacidade: Revelador 9,5 litros; Fixador 9,5 

litros; Água 11,0 litros. Consumo: 3 a 5 litros/min (em stand by não consome); 3,5kWh má-
ximo Tensão: 220V monofásico 50/60Hz+ neutro+ terra. Acessórios: Dois galões reservató-

rios de 50 litros em propileno e um cavalete. Garantia: 12 (doze) meses MARCA: SIGEX 

VALOR TOTAL R$ 24.900,00 
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7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-

tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-

nicipal de Arari; 

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-

tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-

vil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente ata. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 

fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 

7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-

dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-

ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 

8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 

serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 

acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-

forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res. 

9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 

9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 

como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 

Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 

vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 

preços): 

10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-

ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-

clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 

(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-

ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 

produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Arari. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e participantes/não participantes. 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-
tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 

de não participantes que aderirem. 

11. Das disposições finais: 

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-

ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 

propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-

dora(s); 

11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-

pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 

do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 

Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 

do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-

reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 

11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 

Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-

quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-

necedora; 

11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 

seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-

cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-

quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-

tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 

divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-

bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-

necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-

MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 

034/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-

creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-

amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-

tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 6 de Dezembro de 2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

Márcio Gheysan da Silva Souza  

Pregoeiro  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

W. S. TRINDADE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

WEVERSSON SILVA TRINDADE  

PROPRIETÁRIO 

___________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/PP/064/2018 

  

Em 6 de Dezembro de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 

Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 

com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitações -CPL, neste 

ato representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Márcio Gheysan da 

Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 16171693-8 SSP/MA e 

do CPF nº 839.529.503-00, resolvem registrar os preços das empresa(s) 
signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 064/2018, sob o re-

gime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para registro de preço 

por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de equipamentos hospitalares, de interesse da Secretaria de 
Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto 

Municipal nº 03/2017, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberam, 
a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações pos-

teriores, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais normas pertinentes à es-

pécie:

 
 

Observações: Nada a registrar 

1. Da vinculação: 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 064/2018 e a pro-

posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-
tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-

TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-

forme o caso. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 

seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 

a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 
aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 

menos que esta se recuse a fornecer. 

3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 

registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Arari, através da Comissão Permanente de Licitações -CPL, no seu aspecto 

operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 

4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-

cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-

ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-

tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 

elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-

mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-

gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 

e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 

Nome empresarial: B.S.P.REGO 

Cnpj: 04.284.911/0001-49 

Endereço: RUA 07, QUADRA 64, RUA 07, QUADRA 64, CONJ. MAIOBÃO, Cep: 65.137-000, PACO DO LUMIAR - MA 

(DDD) Telefone: (98) 3237-5045 

E-mail: bsprego@hotmail.com 

Nome do representante legal: BENEDITO SERGIO PANTOJA REGO 

Cédula de identidade/órgão emissor: 0000001188925 SESP/MA 

CPF: 257.439.373-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

16 PORTA AGULHA Mayo hegar 16cm para sutura aço inox MARCA: ABC UND. 15 R$ 15,00 R$ 225,00 

19 
EXAUSTOR DE CAMARA ESCURA DE RAIO X Aço pintado quadrado 
MARCA: KONEX 

UND. 1 R$ 1.340,00 R$ 1.340,00 

VALOR TOTAL R$ 1.565,00 
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época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-

dos, serão sempre mantidos. 
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 

Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 

ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-
mento. 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-

ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 

deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-

tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 

quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 

aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-

ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 

6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 

irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-

tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-

tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-

tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-

tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 

fornecimento decorrente deste Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 

7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-

tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 

7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-

tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-

nicipal de Arari; 

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-

tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-

vil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente ata. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 

fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 

7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-

dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-

ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 

pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 

8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 

serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 

acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-

forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res. 
9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 

9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 

como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 

vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 

Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 

vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 

preços): 

10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-

ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-

clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 

(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
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10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-

ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 

produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Arari. 

10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e participantes/não participantes. 

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-
dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-

tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 

de não participantes que aderirem. 

11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-

ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 

propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-

dora(s); 

11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-

pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 

do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 

Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 

do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-

reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 

11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 

Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-

quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-

necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 

seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-

cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-

quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-

tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 

divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-

bilidade por perdas e danos a que der causa. 

12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-

MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 

034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

13. Dos casos omissos: 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-

creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-

amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-

tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 6 de Dezembro de 2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

Márcio Gheysan da Silva Souza  

Pregoeiro  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
B.S.P.REGO 

BENEDITO SERGIO PANTOJA REGO  

EMPRESÁRIO 

___________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/PP/064/2018 

  

Em 6 de Dezembro de 2018, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 

com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 

Arari-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, neste 

ato representado pelo(a) Pregoeiro do município, Sr(a) Márcio Gheysan da 
Silva Souza, portador da cédula de identidade nº 16171693-8 SSP/MA e 

do CPF nº 839.529.503-00, resolvem registrar os preços das empresa(s) 

signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 064/2018, sob o re-

gime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para registro de preço 
por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de equipamentos hospitalares, de interesse da Secretaria de 

Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto 
Municipal nº 03/2017, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberam, 

a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações pos-

teriores, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais normas pertinentes à es-

pécie:

 

Nome empresarial: MEDICAR COMÉRCIO LTDA 

Cnpj: 18.135.031/0001-15 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO , RUA SANTO ANTONIO , SÃO BERNARDO, Cep: 65.056-190, SÃO LUÍS - MA 

(DDD) Telefone: (98) 98865-9505 

E-mail: medicar_comercio@hotmail.com 

Nome do representante legal: ANSELMO MATOS CASTRO 

Cédula de identidade/órgão emissor: 000036978195-3 

CPF: 619.008.263-72 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNI-

TÁRIO (R$) 

PREÇO TO-

TAL (R$) 
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Observações: Nada a registrar 

1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-

mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 064/2018 e a pro-

posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-

tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-

TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-

forme o caso. 
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 

seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 

a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-

ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 

valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 

menos que esta se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 

Arari, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, no seu as-

pecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-

cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-

brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-

panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-

xequível para as compromissárias. 

4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-

rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 

aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-

dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 

meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 

elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 

mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-

nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-

mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 

posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-
gistrado. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 

e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 

época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 

Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-

cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-

mento. 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-

ção do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 

deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. Das alterações na ata de registro de preços: 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 

preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 

cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 
aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado no mercado. 

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-

misso assumido; e 

6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-

dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 

irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-

das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-
tendida. 

7. Do cancelamento do registro de preços: 

4 
ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL: Caracteristica física: material de confecção: aço / 
ferro pintado: aplicação:adulto: braçadeira/ fecho: nylon/ metal:tipo:\ aneroide. MARCA: MI-

KATOS 

UND. 10 R$ 305,00 R$ 3.050,00 

7 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL Display de lcd com iluminação de fundo;"De-
sign" exclusivo e ergonômico; Frequência do ultrassom de 2mhz; Ultrassom de baixa intensi-

dade:  

UND. 4 R$ 740,00 R$ 2.960,00 

8 
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO: compressor/4 saídas. Potencia; mínimo de ¼ de hp. 
MARCA: MD 

UND. 3 R$ 1.642,00 R$ 4.926,00 

15 PINÇA ANATÔMICA Dissecção 16 cm com serrilha para uso geral aço inox MARCA: ABC UND. 30 R$ 12,00 R$ 360,00 

17 

CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR Fabricado em alumínio, dobrável, com encosto almo-

fadado, assento duplo almofadado em nylon, freio bilaterais, aro impulso bilateral, X duplo na 

estrutura, apoio para os braços escamoteáveis, apoio para os pés com regulamento de altura, 

rodas traseiras aro 24” em alumínio com pneus infláveis e diâmetro aro 06” com pneus maci-
ços (ou infláveis). Rodas traseiras removeis com sistema quick release. Protetor de raio e pro-

tetor lateral de roupa MARCA: JAGUARIBE 

UND. 6 R$ 900,00 R$ 5.400,00 

VALOR TOTAL R$ 16.696,00 
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7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-

tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 

ou em parte, nas seguintes situações: 

7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-

tantes desta ata de Registro de Preços; 

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-

mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-

tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 

fornecimento decorrente deste Registro; 

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-

duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 

7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 

7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-

tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 

7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-

tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-

cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-

nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-

tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-

ções posteriores. 

7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 

7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 

será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 

fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 

por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-

trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-

tando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 

7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 

7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-

ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 

de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 

pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 

8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto desta ata. 

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-

pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 

9. Da formalização dos contratos: 

9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 

Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-

gue: 

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 

EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 

preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 

acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res. 

9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 

9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 

como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 

vencedora. 

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 

vigência da mesma. 

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 

preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-

ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 

10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-

clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 

quantidade registrada na ata de registro de preços; 
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 

(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 

10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-

ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-

cados, obedecida a ordem de classificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 

produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 

Arari. 
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e participantes/não participantes. 
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regis-

tro de preços para o gerenciador e participantes, independente do número 

de não participantes que aderirem. 
11. Das disposições finais: 

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-
ços; 

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 

propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-

dora(s); 
11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 

registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4.Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-

duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 

do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 

11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 

11.1.6.Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 

do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-

tante da alteração social; 
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11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 

Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 

de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-

lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-
necedora; 

11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 

seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-

cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-
quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-

soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-

tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 

divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos a que der causa. 

12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-

necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-
MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 

034/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

13. Dos casos omissos: 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-

amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

14. Do Foro: 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 6 de Dezembro de 2018 
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